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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 304, DE 14 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  designação  de
servidor  para  exercer  função
gratificada”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho
de 2017.

Considerando o Decreto Municipal nº 7.074, de 27 de
fevereiro de 2023.

RESOLVE:
Art. 1º.  Designar nesta data,  a servidora JANAINA

SALES GUALDA, inscrita no CPF sob o nº 299. ***. ***-30,
ocupante do emprego público de Agente de Saneamento,
para exercer a função gratificada de Ouvidor,  nos termos
do Decreto Municipal nº 7.074, de 27 de fevereiro de 2023.

Art. 2º. Enquanto perdurar a designação, o servidor
fará  jus  a  diferença  do  seu  salário  base  com a  função
gratificada,  conforme  artigo  3º  da  Lei  Municipal  nº  2.680,
de 14 de julho de 2017.

Art.  3º.  O  valor  da  gratificação  deve  limitar  o  que
dispõe o artigo 6º da Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho
de 2017.

Art.  4º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 14 de julho de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
(Art. 72, Inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1221/2025 

Processo Licitatório 67/2025 

Processo de Contratação Direta 33/2025 
Dispensa 33/2025 

 
 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) destinados ao 

Setor de Segurança do Trabalho desta Prefeitura, em conformidade com as normas 
regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), em atendimento a 

solicitação da Secretaria de Administração. 
 
 

AUTORIZAÇÃO 
 

 
 PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de 

Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por 
bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do Art. 75, Inc. II, da Lei 

14.133, de 01 de abril de 2021, da empresa Nacional Safety Equipamentos de 
Segurança Ltda EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 24.402.903/0001-67, com sede 

na Avenida Tuiuti, nº. 4640, Bairro Jardim Colina Verde, na cidade de Maringá/PR, 
pelo preço global de R$ 17.366,60 (dezessete mil, trezentos e sessenta e 
seis reais e sessenta centavos). 

 
 Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do Art. 72 

da Lei 14.133/2021. 
 
 

Castilho/SP, 11 de julho de 2025. 
 

 
 

___________________________ 

Paulo Duarte Boaventura 
Prefeito. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
(Art. 72, Inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1243/2025 

Processo Licitatório 69/2025 

Processo de Contratação Direta 35/2025 
Dispensa 35/2025 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de 

sistema informatizado na modalidade SaaS (Software as a Service) para busca de 
preços através de integração ou de dados indexados que atendam ao artigo 23, 

da Lei nº. 14.133/21, além de manutenção mensal, treinamentos e suportes, em 
atendimento a solicitação da Secretaria de Administração. 
 

 
AUTORIZAÇÃO 

 
 

 PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por 

bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do Art. 75, Inc. II, da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, da empresa P&P Colibri – Consultoria e Soluções 

S/S Ltda EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 15.417.725/0001-57, com sede na 
Avenida Marginal, nº. 65, Bairro Distrito Industrial, na cidade de Balsamo/SP, pelo 
preço global de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

 
 

 
 Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do Art. 72 

da Lei 14.133/2021. 

 
 

Castilho/SP, 11 de julho de 2025. 
 
 

 
___________________________ 

Paulo Duarte Boaventura 
Prefeito. 
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
(Art. 72, Inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1319/2025 

Processo Licitatório 70/2025 

Processo de Contratação Direta 36/2025 
Dispensa 36/2025 

 
 

OBJETO: Aquisição e instalação de móveis em MDF, para o Centro de Atendimento 

ao Cidadão (CAC), em atendimento a solicitação da Secretaria de Administração. 
 

 
AUTORIZAÇÃO 

 

 
 PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de 

Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por 

bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do Art. 75, Inc. II, da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, da empresa Alexandra Natali dos Santos 
26354490821 ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 25.024.924/0001-59, com sede 

na Rua Manoel Ribeiro, nº. 251, Bairro Laranjeiras, na cidade de Castilho/SP, pelo 
preço global de R$ 16.550,00 (dezesseis mil, quinhentos e cinquenta reais). 

 
 

 Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do Art. 72 

da Lei 14.133/2021. 
 

 
Castilho/SP, 11 de julho de 2025. 

 

 
 

___________________________ 
Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito. 
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 2615-67f6-e183-ff16-f0
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Oficial do Município de Castilho (SP), Edição nº 1557, ano VIII, veiculado em 14 de julho de
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